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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 44/2009
de 13 de Fevereiro

O Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas foi reorganizado em 2006, seguindo as 
orientações do Programa de Reestruturação da Adminis-
tração Central do Estado, abreviadamente designado por 
PRACE.

Esta reorganização visou o incremento da eficácia e 
eficiência dos serviços, designadamente pela simplificação 
e uniformização dos eixos de decisão, permitindo não só 
uma economia de recursos mas, essencialmente, rapidez 
e assertividade nas acções. No caso da Direcção -Geral de 
Veterinária, o modelo tem -se mostrado adequado na sua 
aplicação, pelo que há que cimentar as atribuições das 
estruturas dos serviços regionais, de forma a garantir uma 
organização administrativa adequada às situações de risco 
para a saúde pública ou animal.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 198.º da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de Outubro

O artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de 
Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 32/2008, 
de 25 de Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 160/2008, de 8 
de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) A Direcção Regional de Agricultura de Entre 

Douro e Minho, sendo as atribuições nas áreas da saúde 
pública veterinária, da sanidade, protecção, identificação 
e alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas 
de identificação às explorações e aos operadores da 
cadeia alimentar e da alimentação animal integradas 
na Direcção -Geral de Veterinária, e as demais atribui-
ções integradas na Direcção Regional de Agricultura e 
Pescas do Norte;

i) A Direcção Regional de Agricultura de Trás -os-
-Montes, sendo as atribuições nas áreas da saúde pú-
blica veterinária, da sanidade, protecção, identificação 
e alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas 
de identificação às explorações e aos operadores da 
cadeia alimentar e da alimentação animal integradas 

na Direcção -Geral de Veterinária, e as demais atribui-
ções integradas na Direcção Regional de Agricultura e 
Pescas do Norte;

j) A Direcção Regional de Agricultura da Beira Li-
toral, sendo as atribuições nas áreas da saúde pública 
veterinária, da sanidade, protecção, identificação e 
alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas 
de identificação às explorações e aos operadores da 
cadeia alimentar e da alimentação animal integradas 
na Direcção -Geral de Veterinária, e as demais atribui-
ções integradas na Direcção Regional de Agricultura e 
Pescas do Centro;

l) A Direcção Regional de Agricultura da Beira In-
terior, sendo as atribuições nas áreas da saúde pública 
veterinária, da sanidade, protecção, identificação e 
alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas 
de identificação às explorações e aos operadores da 
cadeia alimentar e da alimentação animal integradas 
na Direcção -Geral de Veterinária, e as demais atribui-
ções integradas na Direcção Regional de Agricultura e 
Pescas do Centro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) A Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo 

e Oeste, que passa a designar -se Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, com 
as atribuições nas áreas da saúde pública veterinária, 
da sanidade, protecção, identificação e alimentação 
animal, da preservação e melhoramento do património 
genético, da certificação dos animais e produtos de ori-
gem animal e da atribuição de marcas de identificação 
às explorações e aos operadores da cadeia alimentar e 
da alimentação animal integradas na Direcção -Geral 
de Veterinária;

e) A Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, 
que passa a designar -se Direcção Regional de Agricul-
tura e Pescas do Alentejo, com as atribuições nas áreas 
da saúde pública veterinária, da sanidade, protecção, 
identificação e alimentação animal, da preservação e 
melhoramento do património genético, da certificação 
dos animais e produtos de origem animal e da atribui-
ção de marcas de identificação às explorações e aos 
operadores da cadeia alimentar e da alimentação animal 
integradas na Direcção -Geral de Veterinária;

f) A Direcção Regional de Agricultura do Algarve, 
que passa a designar -se Direcção Regional de Agricul-
tura e Pescas do Algarve, com as atribuições nas áreas 
da saúde pública veterinária, da sanidade, protecção, 
identificação e alimentação animal, da preservação e 
melhoramento do património genético, da certificação 
dos animais e produtos de origem animal e da atribui-
ção de marcas de identificação às explorações e aos 
operadores da cadeia alimentar e da alimentação animal 
integradas na Direcção -Geral de Veterinária;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Novembro de 2008. — Luís Filipe Marques Amado — 
Emanuel Augusto dos Santos — Ascenso Luís Seixas 
Simões.

Promulgado em 23 de Janeiro de 2009.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 26 de Janeiro de 2009.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto Regulamentar n.º 4/2009
de 13 de Fevereiro

Considerando que a orgânica do Ministério da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas foi alterada 
no sentido de consagrar a sucessão de atribuições da 
Direcção -Geral de Veterinária (DGV) nas áreas da saúde 
pública veterinária, da sanidade, protecção, identificação 
e alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas de 
identificação às explorações e aos operadores da cadeia 
alimentar e da alimentação animal ao nível regional, 
importa proceder à respectiva adaptação do diploma or-
gânico.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º da Lei 

n.º 4/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 105/2007, de 3 de Abril, e nos termos da alínea c) do 
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Decreto Regulamentar 

n.º 11/2007, de 27 de Fevereiro

Ao Decreto Regulamentar n.º 11/2007, de 27 de Feve-
reiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 32/2008, de 
25 de Fevereiro, são aditados os artigos 8.º -A e 8.º -B, com 
a seguinte redacção:

«Artigo 8.º -A
Sucessão

A Direcção -Geral de Veterinária sucede nas atribui-
ções das Direcções Regionais de Agricultura de Entre 
Douro e Minho, de Trás -os -Montes, da Beira Litoral, 
da Beira Interior, do Ribatejo e Oeste, do Alentejo e 
do Algarve nas áreas da saúde pública veterinária, da 
sanidade, protecção, identificação e alimentação animal, 
da preservação e melhoramento do património gené-
tico, da certificação dos animais e produtos de origem 
animal e da atribuição de marcas de identificação às 
explorações e aos operadores da cadeia alimentar e da 
alimentação animal.

Artigo 8.º -B
Critérios de selecção de pessoal

É fixado, como critério geral e abstracto de selecção 
do pessoal das Direcções Regionais de Agricultura de 
Entre Douro e Minho, de Trás -os -Montes, da Beira 
Litoral, da Beira Interior, do Ribatejo e Oeste, do Alen-
tejo e do Algarve a transitar para a Direcção -Geral de 
Veterinária, o exercício de funções nas áreas da saúde 
pública veterinária, da sanidade, protecção, identificação 
e alimentação animal, da preservação e melhoramento 
do património genético, da certificação dos animais e 
produtos de origem animal e da atribuição de marcas de 
identificação às explorações e aos operadores da cadeia 
alimentar e da alimentação animal.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no 
1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de No-
vembro de 2008. — Luís Filipe Marques Amado — Ema-
nuel Augusto dos Santos — Ascenso Luís Seixas Simões.

Promulgado em 4 de Fevereiro de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 5 de Fevereiro de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 165/2009
de 13 de Fevereiro

Pela Portaria n.º 1338/2002, de 9 de Outubro, alterada 
pela Portaria n.º 1500/2002, de 12 de Dezembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Viseu 1 (processo n.º 3181-
-AFN), situada no município de Viseu, e transferida a sua 
gestão para o Clube de Caçadores e Pescadores da Beira.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e ao mesmo tempo a anexação de outros prédios 
rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça é renovada, 
por um período de seis anos, englobando vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Cota, Cepões, Caver-
nães, Mundão, Abraveses, Lordosa e Calde, município de 
Viseu, com a área de 2145 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Cota e Cepões, muni-
cípio de Viseu, com a área de 61 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
2206 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.




